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EETADÚ DD ESPÍRITO SâNTÚ

ALTER-A A LEI Hummm Nº mama-19 QUE
DaEPÚE 555515 A REAVALMÇÃÚ ATuâRIAL E
ALTERA-. A5 ALIQU—ams DE Gamma-múm-
PREWDEHCMRIA IDEME-"AE PELE! Hum—cima m
EMME Farinª-ªma DE PREVIÚÉMEM EDÇIAL
apps.

EJ PREFEHTÚ ml.!mmF'AL DE Mum BRANCA,
EBTÁDÚ Dú E&PIRETIU SÁNTÚ, faça E&bEr agua &)
Câmara Municipaá de águia Eran-nafES aps-mau & eu
Samcicm-t: & aeguântê Lar"

Ant. 1ª Ú Amªm. 1? aa Lea, Municipa: nº 1.52% de; 25 da marçm de 25319.
533353 & har & Seag-mnie Maçãº:

“Art. 1“ - #. Cú'ntfihUª-Éçã-D previdenciária na mapansahiíidida da
sagu rada relativa au custa manual— das. hummm-us previªd-nciàríaa.
numa—sérias à. urganãzaçãn & Munic-namento da, unida-ria gºstari-ra, da
RPPS será da uma», tquatnrm parª Eça-nin],- ínçãdeme autre &
tºtalidade da. remuneraçãº da cnnhihuiçãa das. :aervãdnma ativas,

Parágrafº único. às saw-mares inatiáms & pensiºnistas que
mcahemm vazªmentºs suma-ima aa tem as ENEE — EÚEEÍÍUIIB
Naciºnal da Eeguridªàa Eia-cial cºntribuirão mm a mesma aglfqâunta
das sawmúrea ati-wan“

ME;, 2ª «— às diapaaiçúea Camata,-nma- de: Art. 1ª“ afasta Ler, absewarãn a
antena-fadada nonagagimaà. nas. termas da aiiapnsm rm & Eº, da .aº-H, WB.. da EarxatsltuziçãnFadas-l

Art.. 3“ - Esta Lm amará am vigiar na data da wa pubãnmçãu. mmgaúas as
diapaEãÇ-Úêâ em cºntrária-.

PUELJÚUE-SE E GUMPRNSE"

Ganâneta da Prefeita Muniâápal da Fªma Bram—saíª. EG de jamª Día» QÚEQ

AMGELÚ amª, 'um ÉUMELETTI
[=*-mmm Municipaá



PHEFEHURA MUNIGILFãL DE ÁGUIA BRANCA
esmas giz: esp-ienes esmo

LEI Nº 5.22 mm
mesma e [:=—Lm:- ele cumes De
REGIME DE Pªraense—gsm sse-cum.
“me sesvunnsee meus—ms- De
mumciple ne ÁGUIA emm-ee, E
DA suma mamãs—cms.

& PREFEITD MUNICIPAL DE il.-sum
enem-cs. Estad.:- da Espírita:- Éente, façº
saber Que a Câmara Municàps! apl-emu e
eu smi—dimu a seguinte lei:

Art. 1“ D' Regime de Prev-Ménage SEJ-sia clªss Servidºr—ss Fábricas de
Municipiº de Águia EmmawES se eeràaer mntrihutivu e de filiação ubágetúríe
destinavª a assegurar & esbemre dºs benefícios de apusentedena & pensãa na
Karma de lei específica.

M E". D Fªlem de Gusleis de Regime de Prauidêneia Santàl das
Sawídúres Púhhicss de Munãcêgáe de Águia Branca-EE ssa'à linamãadg Mªntra
remreue prºvenientes de Munmipae, através das àrgãús dee Pede—es Legisielim e
Execulãuu. xnclusãvs efe suas emarquias & Ímqeçêss & dae mnsritruiàgões mais
abrigalàriss das segwedús ativas. inativºs E! pensªr-leias. atém de Unhas receitas
que Lhe ferem assinalªdas

Parágrafº única:: as centráhuêções de Municípie através dºs órgãºs- rias
Pºderes Legiaâetlw & Exeeuiiw. Inclusive de suas amarquiss & fundações,. bent
coma a eu pes-sesi alive. Martiªl-rg & peneiànislas semente anderen ser Lan-eam
sara Fragmento de benefíciºs previdenciárieeeúe que trata esta Lei. reesaâvadaa
as despesas fadmãnistretivas pre-malas na amiga aª., inciso VIH se Lei]? 931?“ se
2111193;

M 3“ A, mrmãbuiçãu mensal das segurades será de Hªi-E. (enxe par
Geni-u) paxa & msnukençãg de regime de meinencis de que trata esta Lei será
cie 11% in:-nm per semen]: incidente sabre & base de cálcuçkn das cenhibúigões
cenfmme prevista em Bei cerne também sºbre & gratmcaçàu natalina-

Art 4". A canlribuiçãn mensal de Munisigíe atraves cine mães das
Pºderes Legislativº e EKEÉUEWU. ilwlusive de suas autarquias & Fumaça-ee para e
manel—vençãº m regime. de enem-dência sucieã as que [rala esta Lek. será de 11%
[ame psr Dentel»

wie..r.-l"1'4i"l'r|".ª. -"-'— 'L-FH rs-r-n nim-n: ruª-r— Enuis Hª'-eur"! . DE *!“le ! É" 'T'I'IFE»WJÉIM1.FTI “asma?! mnh Humªn? rM'u Iªi-|
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PHEFEITUHA mumcspm. DE áaum mmm.
am,-=DD EEI—El- ESPÍRLTD Egª—m:;

“w.-|.E "|_“»—

.ier E;“. à mntrmuãçân mensal um Muninrpãn através. aaa órgãºs dua
ªraruama Legislalim & Exemim .imluaiva da sua autarqmaa & mm.-953.5. &
mnatituida .:::-«a r—Eúurmã adicionais» da Dmamanm Fiacaá. hmm almª“-amena
na Lei Orçamentária Amai.

Art E“. E: Municípàa á arrumªva! pala pag-«amam das barbªtªna
mnaadidma aãà & data das entrada ram uigur adam Lai & daquelas mins mquisitua
.mmeasárima & sua Gamas-ãº Mam implementadas até asta data,, bas-m mm para.
murmura da Eventuais insuãfciéncâaa Enanaeiraa da ragime de: previdência sie: qua
trai-a eaw Lar-i—

.Paràgmín única Ewutuaia ãnªulíchâmiaa &nancairaa da tagima &&
pmviàância da. agua Ma aula Let pude-crâu, quandº ["ar a casa. falar Enanáaúas am
mé 35 Ltrinía & &".an ama

art,, ?ª. & aabmaarga para matar; ªmin-isxratiw da Ràgime Prªndo de
Previdência dua ªmd—ma da Municípiº da Águia Branca—ES aurª de 2% (dada
por cama) da vam-r tatai da mmm—araçãu dna mínima do Municipiu.

Nt. nãº“ Eita. Lei entra em vigºr na arraia tia sua mamã—n., prod—uzindn
eiª-eim. Enanmima & parar da admire dia da» mês seguinte ªa nanagààhm dia
daqueãa publicaçãº. sandra mantida,. até ma data... &. abrigatmªíadme das
renulnimanmg praiicadua na [arma da Iagtalaçãa miam

PUBLIQUE-SE E CUMPRA—EE.

Gabinete da Frahm) Muniçinar da Águia EmmmEE ._ em 1? de maiº
de 21352

rlgÍlªxúwªHÍKN-º'ª/Nª—I—ªªªªt'mmm JDEÉ au uam
Praia-aim Mªmma!"
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za nª): mªngª Pªrai, H .. Gudin — Hulu. (Dum ms.-1 222 - EEPEãªBêW J Jam marta €£$ - ªim ªtª-'Eàmmª? - “mª: Mªªs-mem tº.



Fª-HEEFEITLIFIA MU'HÉCIPAL DE ÁGUIA BRANCA
ÉSTADÚ 1:10 ESFJ'HITD SAF—ITD

LEI! Nº” Eiãi'ãúúâ

Diap?“ sabre & mganimçã—u da Ragimie &&
vaifiància ªmeia! dua E&wíduma Púhligw. tªriª &
inatitutn da Prºvidência dara ãawãdnma Exímia-na da
Municípiº da águia Grau-“arf.“ar & dá. ºutras
previdência.

& PREFEIT-D .MUHJÉIPAL DE Mum Bªum, um
Estadº “da Espírita ama: Faça saber Que _a Câmara
aprºvou E eu senaum & sra-Quintã Lm;

”TULÚE

DE) HEGªME DE. RREUIDÉNÇIA EÚÚML DGS SEÉWEDÚREÉ FÚELECDS

m MUHFGJPJÚ DE AE.-um BRANCA

CAPÍTULÚ !

Das Diapnªíçõe—s: Samia

Art. 1”. G Hagin-ae da Previdência Sºmar 51:23 Eew'rdm'as Fªtih-Im de: Municípiº de
rª,-gum Eran-ca. ºrganizada na fuma desta. Lai tem mar finaiidada ass-aeww. Wºman—ta
cºntribuiçãº. aus 591.15. ÉEHÉHÉÉIÍDÉ IDE- mams de au'baEs-ztêmia nua eventos. da imlaaciúadamima—a. inativªda & Mar.—imita.

Am. E“. Ú Fte-gim da vaicãânczia 535.131 das Eãarvi'dmas Públicas da Muráníma de
Águia Branca. de nara-ar cºntributiva & tirª—e filiaçãº ºbrigatórãa. aarà mantida pela Muáicrpàa,
armªs. dm. úngãns das Pmªfàâ Legtsáatiw & Executiva-,, maus-iva pelas. auas autarquias &
fLmdãÇlÍrEªE instituídas e mantidas pai:: Munícrpãa & pakas seua segumdas aliar-aa, inativa &
;:z—ertaazicmíataa nas tarmaa da» !Eªs'i eâmcâãca;

Art“ Sºª. D Hagin-aa de Freviúâmia ªgia! das Sewfduma Púbéiims da Municípiº da
Ag mg Branca ragauàa palma saguintes mncípins..

r. univeraalidacfa de participaçãº nas planus pmvidencáàrias;
i,.l, irma-ulimndâda da ara-Jur das; b&naíjm;

m, vazia. & criação, majºraçãº ºu axianasãm da qualque-r hawaii-mic: eam &
carraspnsrderata fºnte: da matem tutafí

W.. sumiu da previaãmia anda?. tic-$ smiámE—a pàbsims municipa'ra meâian'ta
TEGLHÉÚE provenientaa, darãlrs magma. da amamenta mas órgãos; das Pºdem
Legislativa a Exemutiw. indu—aiwa da EMEB autarquãag & m'ndaçães públicª a da
mntriimêçãu Gummi-sªia das sra-guªrªna?

' ”»“.lªf'ªªlã Pªr-War!“. ?? filmam infatil; WHEN E-“EG5—1m-stEPEHFQEi—WD « Jªwa Hmm-'a — Eª - ti?-ªlªn] MEWSMMH 4%? =á—Inak'mªhàamrnl ma.»,-



% ºf? _ PHEFEÍTUHA MUNICEML DE Mum Bam—mn
& Esmn—Ú Dcr ESªFªÍFtITÚ SANTÚ

“aªª. EUÚQEÚEI'IªÇà—J das. apl—Emªs da mamas. fundas. & pmisã—Ea garanªtiziwaa da?»
benefícmg minimiza & gritaria atua—1335, tenda am vigia a natureza das
barbefícinsz

ªnªl.. val—mr mussi elaª apawntadurãaa e penãâaa nãº ártiaa-ànaf ar:: ªaaíârim mínima;

W. previdência cumpªmaniar I'acuãtatlw, «mamada pc:-r mntribuiçãa adiciºnal

CAPIT'HLÚ il

Das Beneficiários

Em. 4“. DE beneliciárim do mmm-a de mewidéncia maia! de que mata esta. Lªi"
ªmaram-$a Emma segurados e depandanàaa, ma barman-s días Mªas I 3 || dªta capímlú,

Seçãu I
Um Sag umd-as

Mt. 5ª. amªram-,se sagu-fama ahrigaiúriasi na sawídares paulistana limiares se
margeia efa-Sims winnuiadm à .Mminilaâração dkeâa. autárquica & kazªma-aai . as inativºs &
EEHSÍÚ-Fãlslãâ

5 1“ Pac aan-Mar n::upanta. Exclusivamanm. da carga am missãº deciaradu am la.-i
ÚE Eivra rmmEEçâD a. mmm-çâº. ham mm da Dutra carga tempºrária ºu de amarªmpú'bãizm. aplica—Ea :) Rag-ima «Gmai- ade Frewdànçia Emma. '

autuaçãº =?
Da Insaríçân

Jªm, Eiª“, A. inscriçâú do asp—«Edgar luma ana mgime de pra-lªma sºcial de que trata em.
Lei decºrra autmnatíuamema dº mu ingmasc na sar—Máx: pàblicu da Municipi'a de aªa-guiaEram

Parágraâa Unica Ds semanas municipais. mangal-nadas na art,, 5“ que atinjam em
exªmina-ia na inibiu “da vigência daala Lai & "&:ng rpa-Ic: Estatuª das: Eàwldms Públicª.
Karªm amam macrfçãaa pmmdM—as aummahfcamana

Eutaaçãc- il
Em. Eus pensão da inacriçãa

Art ?º. D ªguada que deixar em maximizª para a Tagima de me-vidàªlcia de que tramª
(3515 Lei;, nur mais. de 3 (três“; mui-535- mamutíiws, nu, E caem) meses alargmguamgmg' iªrá
zangª-urâ- Úifêzitúâ auspamnzã. Bié s:: feàtahaiªcãm-zamu & r&gularãzaçãca . das mapemivaa
cuwimbmçôfa.

fªrª—«“V“ ,'Il )
ªª “ ',“.“lI-ll! i"m1m1a,_ 'sªlª -' En;-Mm“ Jill—15515 Hlfâí'ÍlÉHSr-ÉÉLE "E&P E&Íílà—Em- Mum-.É'annuiíã 43h?) màªâísgmí-m -e—m3iã'p1úhfãºàawmlmgr
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